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PROJETO DE LEr N". 1626/2025

Regulamenta a apücação da ki Federal n'13.709, de 14 de agosto
de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pcssoais Q-GPD), no
âmbito da Câmara Municipal de Monte Azul Paústa/SP.

CÂPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1" Este Proieto de ki dispõe sobre a apücação da Lei Federal n" 13.709, de 14 de agosto de

2018 Qri Geral de Proteção de Dados Pessoais - I,GPD), no âmbito da Càmara Municipal de

Monte Azul Paulista/SP.

Pzrígrafo único, Para os Íins desta Lei, adotarn-se as terminologias previstas no art. 5"
da Iri Federal n" 11.709/2018.

An. 2" Consideram-se iegítimos interesses da Câmara N{unicipal de Monte Âzul Paústa/SP, seÍn

preiúzo de outras hipóteses, o exercício das fr.rnções legislativa, de frscalização, de controle
extemo, de asscssorâmentô, iulgadora e de administração interna, as atividâde§ de representaçâo

do povo, o incentivo à panicipação popular nas decisões legislatir.as e a preservaçâo histórica

CAPÍTULO II
DO TRÁTAMENTO DE DADOS PESSOÂIS

Àrt. 3" As atividades eÍn que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP, no exercício de

suas competências, retJ)zar o tÍâtâmento de dados pessoais serâo discriminadas em Ato da N{esâ

Diretora.

Parrígrafo único. À prer.'isào legal a finalidade, os procedimentos e as práticas utilizadas

para a execução das atividades referidas flo caput deste artigo serão informados, de forma

,1u g sllalizaÃ4 no sítio oficial, em seção específicâ sobÍe tÍatâmento de dados pessoais.

ÀÍt. 4" A Câmara Municipal de Monte Azul Paústa/SP, exerceodo as atribuiçôes de

controladora no exercício de suas competàcias constitucionais e legais, ainda que aa condição de

operadora" manterá registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizar,

especialmente quando baseadas no legítimo interesse.

Parágtafo rimico. O registro de que tÍata o caput também deverá ser realizado por
qualquer empres a cofltÍ t^d^ pela Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP que atue

como operadora de dados pessoú.

ÀÍ. 5" A cmpresa contÍatâda pela Câmara Mrmicipal de Monte Azul Paulista/SP que atue coÍno

opera<Jora de dados pessoais deverá rea)fzar o tratameÍIto segundo as instruções fomecidas pela

Comissão Gestora de Proteção de Dados, que ved6cará a obsen ância das notmas sobre a

ú ÍéÀ^.

N
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Art, 6" Este Proieto de Lei não se aphca to tratameoto de dados pessoais:
I - realizado por gabinetes padameotares, lideranças e frentes padamentares, quando
não se utilizarem sistemâs institucionais da Càman Municipal de Monte Âzul
Paulista/SP;
II - rcelizafll para hns exclusil-amente:

a) jornalísticos e artísticos; ou
b) acadêmicos, aplicando-se a esta hiÉtese os arts. 7" e 11, da I-ei Federal
n" 13.709/2Ot8;

III - realizadas para fins exclusivos de:
a) segurança interna da Câmara Muoicipal de Monte Âzul Paüsta/SP;
b) segurança púbüca;
c) defesa nacional;
d) segurança do Estado; ou
e) aúvidades de iovestigação e rçressão de infraçires penais.

PatátgraÍo único. O vereador será informado, no início de cada Legislatura, que exeÍceÍa as

aribúçôes de controlador de dados pessoais nas atividades previstas no inciso I do caput deste

artigo, devendo assinar Termo de Ciência e Responsabilidade, na forma do Anexo T desta Lei.

Art. 7 Fica institúda a Comissào Gestora de Proteção de Dados, cuja composição, atribúçôes e

regras çrais de funcionamento serão defrnidas por mdo de lri.

Paútgrafo único. Os açntes de unidades organizacionais derrrâo comunicar zo ôry$o
prelisto no caput deste artigo:
I - a eüstência de qualqueÍ trâtameoto de dados pessoais na unidade administratir.a;
II - possível conflito entre a proteção de dados pessoais, o princípio da transparência ou
outro interesse público;
III - qualquer outra situação que precise de aoáüse e encaminhamento.

Art. § Compete à Presidência da Casa, no âmbito de suas atdbúções legais, desipar sen'idor ou
cootrataÍ assessoria específica para au-tfio ao órgão â que se refere o caput do art. 7", e,

notadâmeflte:
I - ar:-riliar a Cr.rmissão Gestora de Proteção de Dados nas implementaçôes nas unidades

administraúr,as de medidas de proteção de dados pessoais;

II - oferecer au-xíios técnicos necessários à edição das diretrizes para a elaboração dos

planos de adequação;
III - orientar, sob o ponto de vista tecnológico, as Unidades Administrativas na

implantação dos respectivos planos de adequação.

Árt, 9" A adequação progressiva de bancos de dados e sistemas constituídos e utilizados pela

Câmara Municipal de Monte Âzul Paústa/SP será objeto de anfise, manifestações e propostâs

de soluções por paÍte da Coordenadoria de Tecnologia da Informação à Mesa Diretora,

consideradas a compleídade das operações de tratâmento e a natureza dos dados.

Àrt, 10". Os padrôes de interoperabiüdade pata frns de portabiüdade, livre acesso aos dados e

seguraÍrçâ, assim como sobre o tempo 

ttr- 
dos re8istros, tendo em *o*"P.o:d^"r., 

^

\ /,/
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necessidade de transparêocia serão regularnentados mediante sugestão da Coordenadoria de
Tecnologia da loformação e da Comissão de Àvaliação de Documentos e Âcesso.

CÂPÍTULO III
DOS DIREITOS DO TITUIÁR

An. 11. Os requedmentos do titular de dados, formulados nos teÍÍnos do art. 18 da l,ei Federal
f 13.709/2078, serão direcionados à Comrssão Gestora de I'roteção de Dados, aa pessoa do
Encarregado de Dados, e deverão r:bservar os prâzos previstos na I,ei F'ederal Íf 12.527 /2017-

AÍt. t:2. No atendimento aos requeÍimentos dos tin:lares de dados, o encarregado devera
observar a garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular de dados.

§ 1" O requerimento somente seá atendido mediante apresentação de comprovante de
identidade do útular de dados pessoais.

§ 2" No caso de titular 'ncrpaz, devetâ ser apresentado comprovâÍIte de identidade do
incapaz e de um dos pais ou responsável legal.

§ 3" O fomecimento de inforrnaçôes relaúvas a dados pessoais de terceiros a procurador
somente será realizado mediante a apÍesentação de procuração e comprovante de

identidade do procurador e do titular de dados.

§ 4'Em qualquer dos casos referidos nos §§ 1" a 3", deverá ser apÍesentâdâ Declaração de

Âutenticidade pelo requerente, na fomta do Ânexo II desta l,ei
§ 5" Para fins de comprovação de identidade, referida nos §§ 1" a !", serí acáta t
apÍesentâção de Carteira de Identidade (X.G), Carteira Nacional de Habilitação (CNF[),
passaporte ou documento de identidade ernitido por órgio de classe-

Art. tl. Â NÍesa Diretora expedirá normâs ou medidas administrativas
cumprimento da Lei Federal n" 73.709/2018 e desta I-eL

flecessaflas âo

Art. 14. Compete aos senidores que trabalham, direta ou indiretamente, no tratamento de dados
da Càmao Municipal, na medida de suas competências:

I - identificar e avaliar, com apoio da Comissão Gestora de PÍoteção de Dados, os

pÍocessos de trâtameÍlto e pÍoteção de dados pessoais existentes no âmbito da Câtll:lelra'

Municipal de Monte Àzul Paulista/SP;
II - assegurar o cumprimento das normas relativas à proteção dos dados pessoais, de

forma adequada aos objetivos da Lei Federal n" 73.709 /2O78;
III - recomendar à Mesa l)iretora da Càmxa Municipal de Monte Azul Paüsta/SP as

medidas indispensáveis à implernentação e ao aperfeiçoamento das ÍroÍnâs e

procedimeotos necessários âo coÍreto cumPrimento da Lei Federal n" 73.709 / 2O18;

IV - auxiüar a Comissão Gestora de Proteção de Dados na elaboração de normas de

procedimento necessárias ao cumprimento da Lei Federal n" 13.109/2078,e destaL'et,

V - encaminhar à Comissão Gestora de Proteção de Dados, na pessoa do Encarregado de

Dados, informações que l-enham a ser soücitadas pela Âutoridade Nacional de Proteçào

de Dados; NÁí""
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VI - atender à solicitações encaminhadas pela Comissão Gestora de Proteção de Dados,
na pessoâ do Encarregado de Dados, buscando cessar eventuais violações à ki Federal
n" 13.709 /2018, ou apresertar jusúFrcativa fundamentada-

CÂPÍTULO tV
DISPOSIÇÔES FINAIS E TRÀNSITÓRIAS

ÂÍt. 15. A Cfunxa Municipal de Monte Âzul Paulista/SP elaborará Relatório de Impacto à

Proteção de Dados Pessoais, ioclusive de dados sensír'eis, referente a suas operações de

tratamento de dados, na forma prevista na legislação vigente.

An. 16. Os requerimentos refcddos no âÍt. 11 desta Lei não se confundem com o pedido de

acess<r à informaç ão rcalizado com base na Ixi Federal n" 12.527 /2011.

Art. 17. As despesas decorrentes da execução desta ki correrão PoÍ conta de dotações próprias
do orçamento da Càmara Municipal, suplementadas, se necessário.

Art. 18. Esta ki entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Câmara Municipal de N{onte Azú Paulista, 25 de novernbro de 2025

Rodrigues
Presidcnte

Tcixeira

Luciana Áparecida Kubica
Vice-Presidente

,á
Moisés

1

Lucas Pin Ribeiro de Castro
2" Secretirro
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ÂNEXO I
TERMO DE CIÊNCIÀ E DE RESPONSÀBILIDADE

Eu, nome completo, nacionalidade, estado civil, profrssão, inscrito no CPF n" (númer<;

completo), DF)CLARO ter ciência de que, durante o exercício do mandato de Vereador da

Câmara Municipal de Monte Âzul Paulista/SP na 

-" 
Legislatura, quando realizar atividades de

tÍatameÍrto de dados pessoais relacionadas ao desempenho de meu mâf,dato nas quais não sejam

utilizados sistemâs institucionais da Cârnara Municipal dc Monte Àzul Paulista, seia diÍetâmeÍte,
seja por atuação da eqúpe de assessoria a mim diretamente subordinada, exercerei as atribuições

de controlador de dados pessoais, responsabilizando-me nos tcrmos dâ Iri Federal n'
13.709/2018 &GPD).

Por ser expressão da verdade, hrmo o presente.

Monte AzuI Paulista, data

NOME DO VERE*A.DOR
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ANEXO II
DECLANÂçÂO DE AUTENTICIDÀDE

Ref.: Reouerimento n" /

Eu, nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, inscrito no CPF n" (número

completo), DII,CLÂRO, sob as penas da lei, que as cópias dos documentos anexados ao

requerimento em referência são autênticâs c condizem com o docr.rnento oriSüal.

Por ser expressâo da verdade, firmo o presente.

NÍonte Âzul Paústa, data.

N()N{E DO REQUERENTE


